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Ementa: Indica ao executivo municipal a
necessidade de ampliação do horário de
funcionamento dos Centros de Educação
Infantil.

I – INTRODUÇÃO

Trata-se de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acerca da Indicação Legislativa do
Ilma. Sra. Vereadora Gilda Beatriz que “INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE
AMPLIAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL”.

II – FUNDAMENTO

A proposição em questão apresenta duplicidade com proposição anterior (indicação nº 9285/2021) de autoria
do vereador Yuri Moura, protocolada em 22/11/2021.

III – CONCLUSÃO / PARECER DAS COMISSÕES

Diante de todo o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifesta-se
DESFAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  07 de Dezembro de 2021
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